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Conselho Munlclpal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Lei Munldpal n• 311 de 04 de dezembro de 2013 
Rua Abel Batista, s/n, centro, Bertollnla/PI 
Email: cmdcaberto(!lhotmall.com 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 06/2023 

Dlsp6e sobnt ■ abertura do perfodo da campanha 
par■ os candldatDa ■o P-o da Escolha Unificado do 
Connlho Tutlllar/2023, do Munlciplo da Bartolinla.PI, a 
cü outras provldtncl■s. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente / CMDCA -

Bertollnla/PI, criado pela Lei Municipal n.0 173/1997 e alterado pela Lei 

Municipal nº 311 de 04 de dezembro de 2013, no uso das suas atribuições 

legais e 

Considerando a realização, no ano em curso, da Eleição Unificada para os 

Conselheiros Tutelares, a nivel nacional; 

Considerando a necessidade de se dar publicidade ao processo seletivo 

para o Conselho Tutelar da cidade de Bertolinia-PI, gestão 2024/2027; 

Considerando a atribuição legal do CMDCA, na organização do processo 

eletiv~ para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, com a fiscalização 

do Ministério Público, atendendo Recomendação nº 05/2023, Portaria nº 

12/23, Procedimento administrativo nº 12/23, SIMP 000157-274/2023, em 

atenção ao artigo 139 da Lei 8.069/90 (E.C.A.), ao artigos 3° da Lei Municipal 

nº 173/1997 e alterado pela Lei Municipal nº 311 de 04 de dezembro de 2013 

e Resolução CONANDA nº 231, de 28 de dezembro de 2022, que alterou a 

Resolução CONANDA nº 170, de dezembro de 2014; 

Resolve: 

Art. 1º • Aprovar e publicar, após reunião da Comissão Especial Eleitoral 

exigida no Edital nº 01/2023, número e nomes de campanha dos candidatos 

abaixo relacionados, aptos a participar da próxima etapa do Processo de 

Eleição Unificada do Conselho Tutelar, para o Quadriênio 2024/2027 , sendo 

este a eleição em 1° de outubro de 2023". 

CANDIDATO NO DE NOME DE CAMPANHA 

CAMPANHA 

01- KAYRAN CAVALCANTE DOS SANTOS 90 KAYRAN 
02 - GIVALDO GOMES DA SILVA 78 GIVALDO 
03 - JULIENE DE SOUSA SILVA 88 JULIENE SOUSA 
04 - KLEIDIANA MARTINS REIS DE OLIVEIRA 56 KLEIDIANA MARTINS 
05 - MADELINE AMORIM DE BARROS 33 MADELINE AMORIM 
06 - ROCHANNE DA SILVA SANTOS BARBOSA 89 ROCHANNE TRINDADE 
07 - NAIANA RODRIGUES PEREIRA DA SILVA 47 NAIANA RODRIGUES 
08 - DEBORA CRISTINA DE SOUSA FERREIRA n DEBORA ALVES 
09 - JAQUELINE MARTINS DA SILVA 21 JAQUELINE MARTINS 

Bertollnia-PI, 15 de agosto de 2023 

~ iu.ci.o. '1j, d.o. '14· ~ 
Ana Lúcia Borges da Mota Fonseca 

Presidente do CMDCA 

ld:OFSBDCE4E608EAFE 

Secretaria Munlclpal de Saúde 
Praça Santa Tereslnha, S/N - Centro 

Bertolínla-Plauí • CEP: 6'1870-000 
CNPJ nº 02.458.170/0001-40 

ATO Nº 006-2023-SMS • Bertol1nla-PI 

O Secretário Munlclpal de Saúde de Bertolínla, Sr. RODRIGO DA ROCHA 
MARTINS, brasileiro, casado, portador do CPF: 787.149.153-91. e de Cédula de 
Identidade nº 1.604.998-SSP-PI no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Portaria Nº 117/2021 de 01/10/2021 e conforme definido na Lei 
Orgânica Municipal; 

Considerando a contratação para exercício das funções de Vigia no 
Posto de Saúde Dr. Sebastião Martins na localidade Placa; 

Considerando a necessidade de continuidade do serviço prestado e 
principio da continuidade administrativa; 

RESOLVE: 

Art. 1°. - Prorrogar o prazo de validade dos contratos até 31 de Dezembro de 2023, 
a partir desta data, no âmbito do Município de Bertolínia Estado do Piauí, abaixo 
especificados; 

CONTIRATO Nº 031/2023· WANDERSON ALVES DA SILVA • CPF: 051 .871 .533-74. 

Art. 2°. - Revogadas as disposições em contrário, este ato entra em vigor nesta 
data. 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Bertolínia, 14 de Agosto de 2023. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

4~-r 
RODRIGO DA ROCHA MARTINS 
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ld:09FEC7036FEOEB6B 

E STADO DO PIAUÍ 
PREFErnJRA MUNICIPAL D E CAPITÃO GERVÁSIO O LIVEIRA 

PRAÇA MINOR PIRMlNO OB SOUSA. SIN. CENTRO 

Po rtaria nº 3 9/20 23 

CAPITÃO OBRV ÁSIO OLIVEIRA. CBP: 64763-000 
CNPJ 01.612.S69JOOOl -10 

Capitão G ervásio O liveira-PI, 17 de agosto de 2 023. 

D ispõe sob re a nomeação do 
Cargo em Comissão d e Assessoria 
de Esporte, Competição e 
Iniciação Desportiva; do , 
Município de Capitão Gervásio 
O liveira-PI, que e specifica e dá 
outras p rovid ê ncias. 

A Prefeita do Município d e Capitão Gervásio O liveira, Estado d o Piauí, no uso 

de suas atrib uições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Municíp io de Cap itão 

Gervásio O liveira-P I e Lei nº00 3/2023 d e 19 de ab ril de 2 0 23, publicado n o Diário 

O ficial E letrônico Municipal - DOEM - ano 1- edição 027/19 d e ab ril d e 2 023, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear, o S r. C la udlo Coelho Dias, inscrito n o C PF sob o nº 

008.472.453-65, n o Cargo em C o missão d e Assessoria de Esporte, C ompetição e 

Iniciação D esportiva; do Município de C ap itão Gervásio O liveira-PI. 

Art. 2° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua p ub licação, COIIl 

efe itos retroativos a l O de agosto de 2023. 

Art. 3° - R evogada as disposições. 

Publiqu e-se~ cientifiqu e-se e cumpra-se. 

G abinete da Prefeita, 

OABRlELA. DB OUVJURA co.a:LHO DA. LUZ 
.PJU:PSITA ilU1n'Cl7AL DS CAl'ffAO OZRVASIO Q[.l1"ZIJltA.. 
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